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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA \<|_ &}

PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN 
COMISSÕES PERMANENTES DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMâ^j3- 

ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
ARTIGOS 44, 46,47, 48, 50, 51 E 52 DO REGIMENTO INTERNO

PROCESSO LEGISLATIVO N° 206/2022

PROJETO DE LEI N° 6.478/2022

PARECER /2022

O Poder Executivo solicita autorização para abrir um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 418.242,00 (quatrocentos e dezoito mil duzentos e 
quarenta e dois reais) no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social - 
FUMAS.

Objetiva-se suprir as necessidades do FUMAS, no reforço orçamentário 
referente a repasse do Fundo Nacional de Assistência Social para firmar parceria 
com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Vilhena - APAE e com o 
Lar do Idoso Maria Tereza da Lamarta.

Os recursos utilizados serão provenientes do Governo Federal/Secretaria 
Nacional de Assistência Social.

Após análise, as COMISSÕES PERMANENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
e de FINANÇAS E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável para que a 
Proposição seja deliberada pelo Plenário.

Sala daç Comissões, 23 de agosto de 2022.
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